PROJETO DE LEI Nº 161, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE UM SECRETÁRIO DE ESCOLA PARA ATENDER EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar contratação temporária por excepcional interesse público de um (01) Secretário de Escola, 40 horas, nos termos dos artigos 193 a 197 e seguintes da lei municipal nº 5760/05, que instituiu o Regime Jurídico Único no Município
Art. 2.º A contratação de que trata a presente lei, será de até 240 (duzentos e quarenta) dias, em virtude de afastamento por licença saúde e posteriormente, Licença maternidade, possibilitada sua prorrogação por iguais períodos, ou até que a titular do cargo esteja apta ao retorno ao trabalho; 

Art. 3.º As atribuições, o salário mensal, a carga horária e a habilitação necessária estão fixadas no Anexo Único da presente Lei.

Art. 4.º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar nova contratação em caso de desistência ou rescisão antecipada do contrato temporário e desde que persista a justificativa da necessidade da contratação.

Parágrafo único: Para maior agilidade no processo de seleção, fica autorizado o Município, a utilizar a lista de candidatos aprovados no Concurso Público 01/2018.

Parágrafo único. Cessada a necessidade que motivou a contratação, estará a Administração Municipal autorizada a promover rescisão do contrato, ainda que antes da data prevista para o seu término, sem que disto decorra qualquer obrigação de indenização a seu ocupante.
Art. 5.º O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos aos contratados, sem prejuízo ao estabelecido na Lei nº 5.760/2005:

I – repouso semanal remunerado;

II – gratificação natalina proporcional, ao término do contrato;

III – férias proporcionais, com acréscimo de 1/3, ao término do contrato;

IV – serviço extraordinário, se necessário;

V – vale alimentação;

VI – inscrição no Regime Geral de Previdência Social;

VII – desdobramento de carga horária;

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Através do presente projeto de lei, busca-se autorização para contratação temporária de um Secretário de Escola, 40 horas semanais, para atuar junto a EMEF Padre Josué Bardin, tendo em vista que a atual ocupante do cargo, Carla Beatriz Pesamosca De Conto, se encontra afastada por motivo de licença saúde em virtude de gravidez. O atual afastamento, é de 60 dias e posteriormente ficará afastada mais 180 dias em virtude de Licença Maternidade.  Diante disso, considerando a alta demanda de trabalho para realizar serviços diários, tais como, escrituração escolar do estabelecimento, vida funcional dos professores e alunos, emissão de documentos e atualização de dados para o Censo Escolar, entre outros, é imprescindível a autorização para a presente contratação.
Portanto, em virtude da importância da contratação para o andamento funcional da Instituição, solicitamos autorização para a contratação, do próximo candidato aprovado no Concurso 01/2018 e homologado pelo Edital 015/2019, ainda vigente, visando com isso, agilizar a referida contratação, bem como, evitar a abertura de um novo processo seletivo, que demanda tempo e custo.
Diante do exposto, requeremos que, em regime de urgência seja o presente projeto de lei aprovado na íntegra, para que surta os esperados efeitos legais, na oportunidade em que, antecipamos nosso agradecimento e nos colocamos a disposição para o que for necessário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 06 de outubro de 2023.

Alcione Grazziotin

Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
CATEGORIA FUNCIONAL: SECRETÁRIO DE ESCOLA 

SÍNTESE DOS DEVERES: realizar serviços administrativos, de caráter geral, para a manutenção em dia de toda a documentação relativa à unidade escolar.


EXEMPLO DAS ATRIBUIÇÕES: executar e supervisionar os serviços administrativos de secretaria de escola, de acordo com a orientação da Direção; manter atualizada a vida profissional de todos os professores da escola; manter cadastro dos alunos; manter em dia a escrituração escolar do estabelecimento; organizar e manter atualizados prontuários de legislação referentes ao ensino; prestar informações e fornecer dados às autoridades escolares; extrair certidões; escriturar os livros, fichas e demais documentos que se refiram às notas e médias dos alunos, efetuando em época hábil os cálculos de apuração de resultados finais; preencher boletins estatísticos; preparar e revisar listas de exames, etc, colaborar na formação dos horários; preparar o material referente à realização de exames; lavrar e assinar atas em geral; elaborar modelos de certificados e diplomas a serem expedidos pela escola; receber e expedir correspondência; elaborar e distribuir boletins de notas, histórico escolar, etc, lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de escrituração escolar; redigir e subscrever, de ordem da direção, editais de chamada para exames, matrículas, etc, encarregar-se da publicação e controle de avisos em geral; participar de reuniões ou comissões quando necessário; operar sistemas de informática, computadores e demais equipamentos disponíveis na unidade escolar para a execução de tarefas inerentes ao cargo e executar outras tarefas semelhantes.


CONDIÇÕES DE TRABALHO:  40 horas semanais.

Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos ou feriados.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Médio completo;

b) Curso (s) de informática, que somem no mínimo 80 horas;

c) Idade: mínima de 18 anos.
PADRÃO DE VENCIMENTOS: 09
